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JUSTIFICATIVA

A matéria objeto do presente PL atende à necessidade de adequação do orçamento,estando explicitadas as razões
que ensejam a propositiva conforme documento (s) anexado (s) e fazem parte integrante, deste PL para todos os fins e
por tratar-se de crédito ESPECIAL esta sendo enviado apartados dos outros Projetos de Lei que contemplaram
exclusivamente créditos SUPLEMENTARES.

PROJETO DE LEI N° 019 DE 10 DE MARÇO DE 2014

Assim, tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta

Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal. Colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para

esclarecimentos acerca da matéria.

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o "Projeto de Lei n° 019 de 10 de março de 2014, que
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O
EXERCÍCIO DE 2014 NO VALOR DE102.907,02 (cento e dois mil, novecentos e sete reais e dois centavos) E DÁ
PROVIDÊNCIAS."

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Inclusive, solicitamos a apreciação do presente PL em REGIME DE URGÊNCIA, a qual solicitamos a tramitação desta

matéria, já que maiores delongas no processo legislativo pode refletir em perda qualitativa do objeto que se propôe

este PL.

Demonstrativo do Superávit do Exercício anterior.

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal
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